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	INDICAÇÃO Nº463/2015



AUTORIA: VEREADORES CLÓVIS DE PAULA, MILTON SOARES E PEDRO DA VITÓRIA.
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ORGANIZAR PROGRAMAÇÃO PARA DEBATER E ELABORAR UM PLANEJAMENTO PARA DESENVOLVIMENTO DA BACIA LEITEIRA NO MUNICÍPIO.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, organizar programação para debater e elaborar um planejamento para desenvolvimento da bacia leiteira no Município.

                                                            JUSTIFICATIVA

É de fundamental importância que o Executivo Municipal, através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, tome as providências necessárias para fazer uma atuação efetiva para fomentar a atividade leiteira no Município, especialmente junto aos pequenos produtores da nossa região, haja vista que não será  difícil desenvolver essa atividade, uma vez que já se encontra concluído e pronto para funcionar o laticínio no PA Guapirama.
Desta forma, sugerimos à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico para que, juntamente com as partes  interessadas, promova o debate visando a elaboração de um planejamento neste sentido.


 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de abril de 2015.
VER. CLÓVIS DE PAULA                            VER. MILTON SOARES
VER. PEDRO DA VITÓRIA
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  ____________________________________

                                       Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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